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Suprima-se o Capitulo I1I — Da formagdo médica no Brasil, da Medida Proviséria n°® 621, de
2013.

Sala das Sessdes,  julho de 2013.

JUSTIFICACAO

A iniciativa apresentada pelo presente capitulo é uma mudanga radical na formagéio médica no
Brasil, apés mais de 200 anos de vigéncia dos cursos de medicina.

das em projetos de lei envolvendo as universidades e

Mudangas dessa magnitude devern ser debati
safide, entidades médicas e demais interessados na

faculdades de medicina, além dos gestores de
sociedade brasileira.

o debate também deve também contemplar a formatagio da

Além de avangar na graduagdo,
alidades, dialogando com a necessidade da

residéncia médica no Brasil e suas diversas especi
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| mudanga amplia em 30% o tempo de graduagdo dos médicos podendo levar o tempo de
brmagdo completa destes profissionais para 13 anos, como seria o caso dos peurocirurgites. Além
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Hisso, torna obrigatério o exercicio da medicina por estudantes que ainda néo estfio diplomados
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omo pré-condigfio para a sua graduagfo. Ademais, ha severas davidas sobre a constitucionalidade

s esta obrigatoriedade.
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£ Ttor todo o exposto, entendemos que proposta com tantas implicagdes ¢ mudangas, 0 bom senso
- L comenda melhor discuss@io que deve ser feita com todos os intergssados e submetida, por meio
2 de projeto de lei, ao Congresso Nagional, onde seri aprofundado o debate e aperfeicoado 0
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